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TABELA DE PONTUAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS DO CONCURSO 
PARA PROFESSOR ADJUNTO A NA ÁREA DE CONHECIMENTO DE 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E FARMÁCIA CLÍNICA DO DEPARTAMENTO 
DE FARMÁCIA SOCIAL DA FACULDADE DE FARMACIA DA UFMG – EDITAL 

Nº 1.962, DE 24 DE AGOSTO DE 2023 

QUESITOS/CRITÉRIOS DE ANÁLISE 
PONTUAÇÃO 
(unidade) 

PONTUAÇÃO 
(máxima) 

QUESITO: TÍTULOS ACADÊMICOS * 

Doutorado até 15 

Mestrado até 10 

Especialização até 5 

Aperfeiçoamento até 2 

*Será pontuada apenas a maior titulação 

Pontuação limite do quesito 15 

QUESITO: EXPERIÊNCIA DOCENTE 

Docência na área de Assistência Farmacêutica e Farmácia Clínica em: 

Curso superior com vínculo empregatício - por semestre 6 até 24 

Curso de especialização e aperfeiçoamento - a cada 30 horas 2 até 6 

Curso de pós-graduação stricto sensu - a cada 30 horas 3 até 12 

Orientação de aluno de mestrado na área de Assistência Farmacêutica e 
Farmácia Clínica - por aluno 

4 até 8 

Coorientação de aluno de mestrado na área de Assistência Farmacêutica e 
Farmácia Clínica - por aluno 

2 até 4 

Orientação de aluno de doutorado na área de Assistência Farmacêutica e 
Farmácia Clínica - por aluno 

5 até 10 

Coorientação de aluno de doutorado na área de Assistência Farmacêutica 
e Farmácia Clínica - por aluno 

2,5 até 5 

Orientação de aluno de graduação ou especialização na área de 
Assistência Farmacêutica e Farmácia Clínica - por aluno 

1 até 6 

Coorientação de aluno de graduação ou especialização na área de 
Assistência Farmacêutica e Farmácia Clínica - por aluno 

0,5 até 4 

Tutoria ou Preceptoria concluída na área de Assistência Farmacêutica e 
Farmácia Clínica em Programa de Residência - por aluno 

2 até 4 

Participação como membro titular de: 

Banca examinadora de trabalho de conclusão de curso de graduação ou 
especialização na área de Assistência Farmacêutica e Farmácia Clínica - por 
exame 

0,5 até 2 

Banca examinadora de qualificação de mestrado ou doutorado na área de 
Assistência Farmacêutica e Farmácia Clínica - por exame 

1 até 4 

Banca examinadora de dissertação de mestrado na área de Assistência 
Farmacêutica e Farmácia Clínica - por exame 

1 até 4 
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Banca examinadora de tese de doutorado na área de Assistência 
Farmacêutica e Farmácia Clínica - por exame 

2 até 6 

Banca de concurso de docente na área de Assistência Farmacêutica e 
Farmácia Clínica - por exame 

2 até 6 

Pontuação limite do quesito 35 

QUESITO: PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TÉCNICA, ARTÍSTICA E CULTURAL NA ÁREA 

Autor de livro com ISBN na área de Assistência Farmacêutica e Farmácia 
Clínica a partir de 2017 - por livro 

2 até 4 

Autor de capítulo de livro com ISBN na área de Assistência Farmacêutica e 
Farmácia Clínica a partir de 2017 - por capítulo 

1 até 2 

Autor de produto técnico-científico (parecer técnico-científico, protocolos 
clínicos e diretrizes terapêuticas e linhas-guia publicados por instituições 
de assistência à saúde) na área de Assistência Farmacêutica e Farmácia 
Clínica a partir de 2017 - por produto 

1 até 2 

Publicação na área de Assistência Farmacêutica e Farmácia Clínica a partir de 2017 em periódico científico 
conforme classificação de periódicos quadriênio 2017-2020 Qualis/CAPES: 

A1 - por publicação 7 até 35 

A2 - por publicação 6 até 35 

A3 - por publicação 5 até 35 

A4 - por publicação 4 até 35 

B1 - por publicação 3 até 35 

B2 - por publicação 2 até 35 

B3 - por publicação 1 até 35 

B4 - por publicação 0,8 até 35 

B5 - por publicação 0,6 até 35 

Publicação na área de Assistência Farmacêutica e Farmácia Clínica a partir de 2017, em periódico científico 
que não constante na Classificação de Periódicos Quadriênio 2017-2020 Qualis/CAPES, conforme fator de 
impacto do periódico listado abaixo: 

JCR* ³ 4,000 - por publicação 7 até 35 

4,000 > JCR ³ 3,003 - por publicação 6 até 35 

3,003 > JCR ³ 1,958 ou SJR* ³ 1,2, prevalecendo o maior, prevalecendo o 
maior - por publicação 

5 até 35 

1,958 > JCR ³ 1,000 ou 1,2 > SJR ³ 0,8, prevalecendo o maior - por 
publicação 

4 até 35 

1,000 > JCR ³ 0 ou 0,8 > SJR ³ 0,2 - por publicação 3 até 35 

h < 0,2 - por publicação 2 até 35 

Indexados no SciELO, PubMed/Medline, LILACS e não indexados no 
ISI/Web of Knowledge/Thomson Reuters e Scopus/SCImago/Elsevier - por 
publicação 

1 até 35 

Não indexadas nas bases de dados indicadas acima - por publicação 0,6 até 35 

Publicação em congresso na área de Assistência Farmacêutica e Farmácia Clínica a partir de 2017: 

Resumo ou pôster apresentado em congresso ou evento nacional - por 0,1 até 2 
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resumo 

Trabalho completo ou resumo expandido publicado em congresso 
nacional - por trabalho 

0,2 até 2 

Resumo ou pôster apresentado em congresso ou evento internacional - 
por resumo 

0,3 até 3 

Trabalho completo ou resumo expandido publicado em congresso 
internacional - por trabalho 

0,6 até 3 

Coordenação de projetos de pesquisa com captação de recursos - por 
projeto 

3 até 6 

Parecerista ad-hoc (periódico indexado e/ou agência de fomento à 
pesquisa) - por periódico 

0,2 até 1 

Membro de corpo editorial de periódico indexado - por periódico 0,5 até 2 

* JCR = Fator de impacto do JCR (ISI/Web of Knowledge/Thomson Reuters); SJR = Índice SJR 
(Scopus/SCImago/Elsevier) 

Pontuação limite do quesito 35 

QUESITO: ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA/EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO DOCENTE 

Experiência profissional não docente na área de Assistência Farmacêutica 
e Farmácia Clínica - por ano 

3 até 12 

Coordenação de projeto de extensão na área de Assistência Farmacêutica 
e Farmácia Clínica com captação de recurso - por atividade 

1,5 até 3 

Coordenação de curso de pós-graduação na área de Assistência 
Farmacêutica e Farmácia Clínica (lato sensu) - a cada 360 horas 

1,5 até 3 

Chefia de departamento, coordenação de colegiado (graduação, pós-
graduação stricto sensu) e/ou de curso de graduação, representação em 
órgãos superiores de instituição de ensino superior - por ano 

3 até 12 

Sub-chefia de departamento, sub-coordenação de colegiado (graduação, 
pós-graduação stricto sensu) ou de curso de graduação, representação em 
órgãos superiores de instituições de ensino superior - por ano 

1,5 até 6 

Pontuação limite do quesito 15 

QUESITO: DISTINÇÕES 

Pontuação limite do quesito 0 

TOTAL 100 

 


